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LEI NQ 245, DE 15 DE OUTUBRO DE 1992. 

Denomina ''Prefeito Antonio Augusto Hatheus'' 
a Av.Hafginal ''3'' do loteamento Pontal 
d&' Santama1·ina, 
CAuto1· Ver Dt.llio f'eixoto) 

DOUTOR JOSé DIAS f'AEZ LIHA, Prefeito Hl1nicipal 
da Estância Balneária de Carag1,.1atatuba., Fai;o 
saber que a Câmara .Municipal aprovou e e1.1 sanciono 
a seguinte Lei.J. 

A1·t.io -· A atual Av.Harginal ''3'' ·da loteamento Pontal de 
Santama1·ina, 11este l"'luJii.cípio1 passa a denomina1--sE 
''Avenida F'1·efeitorAntci11j.o Aug1.lsto HatheL1s''. 

Art 2o.- Fica fazendo pattc i��egrante desta Lei a justi
ficativa anexa. 

Art 3o.- O Poder P�blico Municipal comunicar� aos órgãos 
P1.íbl ices, empresas� concessioná.1-;ias de serviços 
ptlbli�6s, Associaç:�es Comercial, dos Taxistas 
e cios Oficiai$ dé Justi'ç:a, Cartórios de Registro 
de Imóveis a nova denominação, para os devidos 
fins 

Art.4o.- Esta Lei entrará em vigol- na data ela sua publicação 
revogadas as disf>osiçBe.· m cont1-í1··io 
Caraguatatuba, 15 'de Lttubro de 1992. 
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